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________________________________________________________ 
 
Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte: 

 
1ª P A R T E 
 
I - PESSOAL MILITAR 
 

1.0.0.   PESSOAL MILITAR ATIVO 
 

1.1.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL 
 
Nº  069 /CG/DP-2, de 18 AGO 08. 
 

EMENTA:  Classifica,   Transfere e  Passa a condição  de  
adido, Oficiais. 

 
O COMANDANTE GERAL, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo Artigo 2, c/c os Incisos I e II do Artigo 5º e de acordo com a 
alínea “b”, Inciso II do Artigo 10 e Inciso VII do Artigo 34 do Regulamento de 
Movimentação de Oficiais e Praças (RMOP/PMPE), aprovado pelo Decreto nº 
7.510, de 18 OUT 81; 

 
R E S O L V E: 
 
I – Classificar  por necessidade do serviço, no: 
 

13º BPM 
Cap QOPM 910610-3 Adido a DP Vlademir José de Assis 

 
II -- Transfiro, por necessidade do serviço, para o(a): 

 
 

CPM/Norte 
 

Maj QOPM 1956-9 5ª CIPM William da Costa Lima, a/c de 
25JUL2008 
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1.0.0. - Determinar à DF que tome as providências cabíveis, sacando 
Ajuda de Custo automática de 01 (um) soldo, prevista nos termos do Art. 42 c/c 
Inciso I do Art. 43, tudo da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, modificados pela Lei 
Complementar nº 32, de 27 ABR 01, em favor dos Oficiais e Praças movimentados 
da Capital para o Interior e  vice-versa. E entre as OME da RMR, cuja 
movimentação implique em mudança de Município. 

 
1.1.0. - Conceder 08 (oito) dias de trânsito aos Oficiais e Praças 

movimentados da Capital para o Interior e  vice-versa, quando acompanhados dos 
familiares e 04 (quatro) dias,  quando desacompanhados das famílias ou se 
solteiros. 

 
1.2.0. - Determinar à DAL e CPL que adotem providências na esfera  

de suas atribuições, no que diz respeito ao transporte do(s) Oficial(is) e Praça(s)     
movimentado(s) da Capital para o Interior  e vice-versa e entre OME do Interior, 
nos termos dos Artigos 48 e 49 da Lei nº 10.426, regulamentada pela Portaria nº 
731, de 01 JUL 92, publicada no SUNOR nº 08, de 06 JUL 92. 

 
1.3.0. – Determinar que os Comandantes, Chefes e Diretores de OME 

sediadas na RMR, procedam a apresentação dos policiais militares transferidos, no 
prazo máximo de 72 h, a contar da data do recebimento deste Suplemento de 
Pessoal. 

 
3ª P A R T E 

 
III - PENSIONISTA 

(Sem Alteração) 
 

4ª P A R T E 
 
IV - JUSTIÇA E DISCIPLINA 

(Sem Alteração) 
 
 
 

 
 

a) JOSÉ LOPES DE SOUZA - CORONEL PM 
COMANDANTE GERAL 
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CPM/Norte 
Sd QPMG 31372-6 DEIP Paulo Henrique S. Da Silva 
Sd QPMG 930665-0 DEIP Marcos André de Araújo  

 
3º BPM 

Sd QPMG 106608-0 16º BPM José Wilson Viana da Silva 
Sd QPMG 106752-4 19º BPM Danilo Silva Barra 
Sd QPMG 106677-0 19º BPM Davi Melo Pantaleão Júnior  

 
 
II - Transfiro, para efeito de regularização, para o(a): 
 
 

CPS I 
Sd QPMG 26979-4 CPS Genival Ferreira dos Santos 
Sd QPMG 931009-6 CPS Marcos André Correia do 

Carmo 
Sd QPMG 105612-3 CPS Joaquim Luiz de O. França 

Sobrinho 
  

CPS II 
Sd QPMG 24760-0 CPS Gilberto Lopes de Aguiar 

Filho 
Sd QPMG 930790-2 CPS Joaquim José da Silva 
Sd QPMG 980664-4 8º BPM Jocy Sena Souza 

 
 
(Nota nº 046 /08-DP-2, de  18AGO 08). 
 

 
2ª P A R T E 

 
II - PESSOAL CIVIL 
 
(Sem Alteração) 
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CAS 
Cap QOPM 920501-6 17º BPM André Vasconcelos de Souza 

 
 
 
III -- Transfiro, por efeito de regularização, para o(a): 

 
 

CPS I 
Maj QOPM 1745-0 CPS Carlos Roberto Vieira da Cunha 
Maj QPMG 1926-7 CPS Lindjonhson Félix da Silva 
Cap QOPM 910599-9 CPS Marcos Aurélio Evangelista Monteiro 

 
 

IV -  A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 

 
 
1.2.0.   ALTERAÇÃO DE SUBTENENTE 

 
 

(Sem Alteração) 
 
 
1.3.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO 

 
 

 
1.3.1.   Movimentação – Transferência 
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CPS II 
1º Sgt QOPM 21917-7 CPS Valder Alves da Silva 
1º Sgt QOPM 25392-8 CPS Cícero Nunes de Carvalho 
3º Sgt QOPM 23798-1 CPS Lourival Raimundo da Luz 

 
(Nota nº 045/07-DP-2, de 18 AGO 08). 

 
 

1.4.0.   ALTERAÇÃO DE CABO 
 

1.4.1.  Movimentação  
 

I - Classificar, por necessidade do serviço no(a): 
 

18º BPM 
Cb QOPM 17314-2 Ad. DP José Edson do Amaral Alves  

 
 

II – Transfiro, para efeito de regularização, para o(a): 
 

CPS I 
Cb QPMG 16862-9 CPS Itamar César Neri da Silva 

 
 
 

1.5.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO 
 
 

1.5.1.   Movimentação – Transferência 
 
 

I - Transfiro, por necessidade do serviço, para o (a): 
 

5º BPM 
Sd QPMG 104642-0 7º BPM Francisco Carlos Barbosa 

 
7º BPM 

Sd QPMG 29774-7 5º BPM Edmilson Honorato dos Santos 
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I - Transfiro, para efeito de regularização, para o(a): 
    

CPS I 
3º Sgt QOPM 22573-8 CPS Joselito Mendonça Bernardo 

  
 

2º BPM 
Sd QPMG 105350-7 6ª CIPM Alcione Vieira da Silva 

 
 
 

6ª CIPM 
Sd QPMG 27598-0 2º BPM Jorge José Correia dos Santos      

 
16º BPM 

Sd QPMG 30014-4 3º BPM José Antônio de Oliveira 
Souza 

Sd QPMG 26707-4 6º BPM Eliane Muniz Falção 
Sd QPMG 920143-2 CIPCães Paulo Luiz de Melo  

 
 

18º BPM 
Sd QPMG 107060-6 19º BPM Jonatas Sérgio da Silva Oliveira 

  
 

19º BPM 
Sd QPMG 23553-9 18º BPM Robson Gomes do Nascimento 
Sd QPMG 920762-7 3º BPM Rozivaldo Severo Alexandre 
Sd QPMG 29548-5 3º BPM Daniel Pereira de Melo  

 
 

DEIP 
Sd QPMG 30376-3 AG Fábio Gonzaga Ferraz 
Sd QPMG 24987-4 AG Edmilson Alves da Silva 
Sd QPMG 30570-7 APMP Porfírio Gomes de Santana Filho 

 


